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PREFEITO RI MUllCIPIL DE CITIGUÍ 
C. G. C. (M.F-) 45.124.344/0001-40 

Avenida Jo&é Zancaner , 3 12 - Fone: 64-102 1 

C A T I G U Á Estado de São Paulo 

LEI -~ 1 . 467, DE 05 DE MARÇO DE 1.990.-
~~~~~~~~--=-~ 

"Dispõe sobre aumento de vencimento aos funcionários, servidores 
inclusive inativos e pensionistas e funcionários da Câmara Muni
cipal". -

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Cati -
guá, Estado de São paulo , usando de suas atribuições legais , SA~ 
CIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA ~UNICIPAL 
DE CATIGUÁ , em sua SESSÂO ORDINÁRIA realizada no dia 02 de março 
de 1.990 , conforme aut~grafo nº 008/ 90: 

Artigo 1 º - Fica concedido um aument o de v·encimento aos funcioná 
rios, servidores incius ive i nativos e pensionist as e 

f uncionários da Câmara Municipal, conforme TABELA a seguir: 

TABELA DE VE!tilCIME!til'l'OS 

REF'ERÊICIA V.ilOR (:5CZ$) REFE.RÊNf Cll VALOR (ICZ$) 

01 2.005 .,00 09 3 . 250,00 
02 2.600,00 10 3.350,00 
03 2.650,00 11 3.450,00 
04 2.700,00 12 3.550 , 00 
05 2. 800,00 13 3.650,00 
06 2.900,00 14 3 .750 ,00 
07 3.000,00 15 4.500,00 
08 3.150,00 16 4.800,00 

Artigo 2º - AB despesas decorrentes com a aplicação da presente 
~ 

dotações 
; 

LEI , correra o por conta de orçamentarias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as dispsosiçÕes em contrário, com seus 
efeitos a parti r de 1 2 de fevereiro de 1 . 990.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 06 dias do mes 
de março de 1 . 990 . 

Publ ique-se . 
Cumpra-se.-

Gabinete II 


